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ANEXO 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

/mrs

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, XX, da Lei Delegada 

1. DAS INSCRIÇÕES

encerramento às 17h00min do dia 25/04/2014, por meio do site www.uberlandia.mg.gov.br.

1.3. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site www.uberlandia.mg.gov.br,  correlato ao 

a contratação.

1.5. A partir do dia 05/05/2014, o candidato poderá conferir a regularidade do registro de dados de inscrição, em 

lista a ser divulgada no site www.uberlandia.mg.gov.br.

de comprovante de inscrição, no Centro Administrativo, Diretoria de Desenvolvimento Humano – Avenida Anselmo Alves 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
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reclamação.

1.7. 

inscrição e, caso o nome do candidato não conste na lista divulgada no dia 05/05/2014, o candidato não fará a prova.

processo seletivo.

1.10. O preenchimento do formulário de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS 

em favor dos brasileiros, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal;

2.1.4. estar em dia com as obrigações eleitorais;

2.1.5. estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;

2.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão apresentar, no ato da contratação, cópia e original dos 

seguintes documentos:

2.2.1. documento de identidade;

2.2.2. CPF;

pelo Cartório Eleitoral ou pelo site 
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2.2.5. carteira de trabalho e cartão do PIS/PASEP, frente e verso;

2.2.6. comprovante de endereço;

2.2.11. diploma ou histórico escolar de conclusão de curso conforme exigido no item 3 deste Edital;

2.2.12. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;

3. DA FUNÇÃO, DA ESCOLARIDADE, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E DO VENCIMENTO 

FUNÇÃO ESCOLARIDADE VAGAS VAGAS 
DEFICI-ENTES

CARGA 
HORÁRIA

VENCIMENTO 
MENSAL

- AGENTE DE APOIO 

de Obras e Serviços 
4ª Série do Ensino 

Fundamental 14 2 30 h/
semanais R$ 763,02

- AGENTE DE APOIO 4ª Série do Ensino 
Fundamental

16

2 30 h/
semanais R$ 763,02

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 9º da Lei Complementar 

pela Diretoria de Desenvolvimento Humano da estrutura orgânica da Secretaria Municipal de Administração, comprovando se a 

Lei Municipal nº 5.286, de 1991 e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis à matéria.
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astigmatismo, estrabismo e congêneres.

candidatos.

Seletivo, terão seus nomes publicados em lista à parte.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO

construção de fundações, muros e valetas;

5.1.2. auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças de concreto;

estruturas e peças de madeira, executando tarefas complementares, como lixar, passar cola, colocar pregos, de acordo com a 

orientação do responsável;

5.1.4. auxiliar na instalação de louças sanitárias, caixas-d’água, chuveiros e outros;

5.1.5. auxiliar no preparo de tintas e execuções de tarefas relativas à pintura de superfícies externas e internas das 

5.1.7. auxiliar no corte, reparo e outras atividades relativas à solda de peças e ligas metálicas;
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5.1.10. auxiliar na instalação, revisão, manutenção e reparo de sistemas elétricos;

parte elétrica, segundo orientação do técnico da área;

5.1.12. auxiliar, sob supervisão, na interdição de vias, colocando cones, cavaletes e outros materiais nos locais 

previamente indicados;

5.1.15. auxiliar no preparo de chapas para a pintura de placas;

5.1.16. auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças de concreto;

mesmo na substituição de outros;

5.1.18. auxiliar no encabeçamento de mata-burro, em concreto armado;

5.1.20. auxiliar nas construções de cercas, com arame, esticando-o manualmente onde foram instalados os mata-

burros;

5.1.21. auxiliar na manutenção em pontes, troca de tábuas e vigas de madeiras;

5.1.22. auxiliar na construção, em madeira ou concreto armado, de novas pontes;

5.1.23. auxiliar no serviço de dreno, com manilhas, nas margens das estradas;

5.1.24. auxiliar no manilhamento de córregos, nas estradas vicinais;

5.1.26. carregar e descarregar materiais do caminhão de transporte;

conhecimentos especiais;

precauções para não causar danos a terceiros;
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5.1.29. manter limpo e arrumado o local de trabalho;

melhorar as condições de segurança e trânsito;

do solo e destruição de estradas;

5.2.6. limpar ralos e bocas-de-lobo;

5.2.7. carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados;

recebidas;

similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito;

proliferação de insetos;

5.2.13. recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual ou em 

caminhões especiais pertencentes ao Município;

especiais;
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5.2.17. auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica;

5.2.18. preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de obras;

inspeção, bocas-de-lobo e outras obras;

5.2.22. auxiliar na abertura de covas para sepultamento;

5.2.23. auxiliar na colocação da urna mortuária dentro da cova;

6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

as provas, após o fechamento dos portões.

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

candidato.

6.9. A não assinatura por parte do candidato na Folha de Resposta implicará na eliminação automática do mesmo.
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período no tempo de duração da prova.

obtiveram, independente de recurso.

6.15. O candidato somente poderá ausentar-se do local da prova, decorrida uma hora após o seu início. 

7. DO PROCESSO SELETIVO

complementar deste Edital.

7.5. O dia, o local e o horário da prova será divulgado no site  www.uberlandia.mg.gov.br
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identidade.

7.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas alterações – Estatuto do Idoso;

9. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO

no site da Prefeitura Municipal de Uberlandia, www.uberlandia.mg.gov.br,

Desenvolvimento Humano/SMA.

10. DO RECURSO 

10.3. A interposição de recurso administrativo independe de caução, nos termos do art. 56 da Lei Municipal nº 

8.814, de 30 de agosto de 2004 e suas alterações.

11. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

11.1. A Diretoria de Desenvolvimento Humano convocará os candidatos selecionados de acordo com a ordem 
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seu exercício bem como da assinatura do contrato.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Não haverá inscrição fora da data prevista neste Edital.

oferecida no momento da convocação, perderá o direito à vaga.

12.3. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão chamados para o desempenho de suas atribuições de 

12.5. Não poderão participar do processo seletivo candidatos não habilitados para a função.

na forma do subitem 12.8.

automaticamente a vaga.

Administrativo não se aplicando as normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

12.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 02 de abril de 2014.

Roberta Castanho Gosuen

Diretora de Desenvolvimento Humano

Lílian Machado de Sá

Secretária Municipal de Administração

MRS/mrs
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

valores pertencentes ao Município de Uberlândia.

ORIGEM VALOR D.LIBER.

PMU – MERENDA ESCOLAR R$ 584.588,00 04/04/2014

PMU – PRO MUNIC MEDIO E GDE PORTE R$ 92.537,79 04/04/2014

PMU – FMAS PISO MINEIRO R$ 299.574,00 04/04/2014

PMU – RECURSOS MINERAIS R$ 11.990,86 04/04/2014

Henckmar Borges Neto

Tesoureiro Geral

José Antônio de Ávila Oliveira

Assessor Econômico e Financeiro

Vitorino Alves da Silva

Secretario Municipal de Finanças
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